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Concede    o    Diploma    de     Reconhecimento    e

Gratidão à Sra.  Elizabeth Costa Milagres de Almeída e

à Sra.  Maria Aparecida Moysés Fróes OJininha), pelos

trabalhos  desenvolvidos  como  profiessoras  durante  a

decretação da Pandemia da COVID-19, no município de

Ubá.

A Câmara Municipal de Ubá decreta:

Art.1°  Fica  concedido  o  .`Diploma de  Reconhecimento  e  Gratidão"  à  Sra.  Elizabeth  Costa

Milagres de Almeida e à Sra. Maria Aparecida Moysés Fróes (Nininha), nos termos da Lei n° 4.893,

de  18 de agosto de 2021, pelos trabalhos realizados como professoras, se reinventando na foma de

ensinar, diante da escassez de recursos e ferramentas educacionais, durante a decretação da pandemia

da COVID-19.

Parágrafo único. 0 Diploma de que trata o artigo anterior será entregue às homenageadas em

Reunião Extraordinária, em data previamente designada.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário "Vereador Lincoln Rodrigues Costa", da Câmara Municipal de Ubá, aos 4 dias de

outubro de 202 1 .
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JUSTIFICATIVA

Elizabeth Costa Milagres de Almeida

Num  ano  de  grandes  mudanças  para  a  educação  e  diante  das  dificuldades  trazidas  pelo

contexto sanitário, Elizabeth apostou em um novo formato de trabalho.

Ela se enquadrava no grupo de pessoas que menos tempo passava diante das telas, viu essa

situação se inverter drasticamente. Criou um canal para vincular suas videoaulas e também apropriei

desenvolveu habilidades para ministrar aulas o#/7.79e.  Sem contar o tempo de disponibilidade para o
"grupo tira dúvidas".

Dificuldades  nunca  faltaram  na  educação,  contudo,  nesse  período,  elas  se  superaram.  E

superação também é a palavra que define este trabalho. Pois ser professora ou professor é transpassar

os "muros" da escola. E nisso são mestres.

Maria Aparecida Moysés Fróes

Maria Aparecida Moysés Fróes,  76 anos,  leciono no  Colégio Losango desde final de  1980.

Depois,  comprei  um  notebook  e  montamos  um  estúdio  na  sala,  com  um  quadro  apoiado  numa

mesinha e na parede. Comecei dando aula, usando uma folha branca, com pincel e ela, com celular,

gravando, em pé, às minhas costas.

Por três vezes, o quadro caiu em cima de mim, de frente, e, uma vez, de costas.  Foi uma farra!  E

assim está até hoje, para o caso de precisar de voltar online. Sou grata por essa experiência e por todo

conhecimento adquirido. MAS, NADA COMO A SALA DE AULA. MINHA PAIXÃO! ! !

Câmara Municipal de Ubá -Rua Santa Cruz, n° 301, Centro -Ubá/MG -CEP:  36.500-059
Telefone:  (32) 3539-5000 -Fax:  (32) 3539-5030

Site: http://uba.mg.leg.br -E-maíl: contatos@uba.mg.leg.br


